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PORTARIA N° 2.436/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 66 da Lei 

Orgânica do Município, combinado com os arts. 14 e 15 da Lei Municipal Nº 1.360/92, e considerando o Memorando nº 505/2024, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, 

R E S O L V E 

 

Conceder adicional de 10% (dez por cento) sobre o salário base pelo exercício da condução de ônibus ao servidor PATRICK DE 

LIMA DOS SANTOS, matricula 38273253, a partir do dia 1º de agosto de 2024. 

 

 

                            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 31
 
de julho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 2.437/2024  

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei n
o
 3.015/2023, e tendo em vista o requerimento da servidora,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Cancelar, a pedido, a licença especial remunerada, concedida à servidora SELMA APARECIDA MOREIRA, matrícula 168883, 

através da Portaria nº 2.260, do dia 05 de julho de 2024. 

  

 

 

                              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 31 de julho de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
Contrato Nº  : 118/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Gabriel Marcelo de Oliveira Bueno - Engenharia 
Licitação    : Dispensa Eletrônica nº 024/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento é a contratação empresa especializada em engenharia/arquitetura para execução de obra de construção 
de banheiro público na Praça de Caetano Mendes, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 
Vigência     : INÍCIO: 19/07/2024 TÉRMINO: 18/07/2025 
Assinatura   : 19/07/2024 
Valor R$     : 53.989,00 (cinquenta e três mil, novecentos e oitenta e nove reais) 
Dotação      : 71 - 08.003.15.452.1501.1015.4.4.90.51.00.00.000000 
Dotação      : 77 - 08.003.04.122.1501.1501.4.4.90.51.00.00.000000 
Dotação      : 101 - 09.002.20.608.2001.1046.4.4.90.51.00.00.000000 
 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2262 - Tibagi, 31 de julho de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 3 

Contrato Nº  : 119/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Melo Auditoria e Assessoria Ltda 
Licitação    : Dispensa Eletrônica nº 025/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviço técnico de elaboração de cálculo atuarial 
2024/2025, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 
Vigência     : INÍCIO: 23/07/2024 TÉRMINO: 31/12/2024 
Assinatura   : 23/07/2024 
Valor R$     : 2.000,00 (dois mil reais) 
Dotação      : 65 - 07.003.04.123.0401.2022.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 120/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Andre Luiz Neves 07673308975 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 035/2024 - Chamamento Público nº 007/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO de profissionais para ministrar oficinas vinculadas ao espaço Artístico e Cultural 
Vigência     : INÍCIO: 23/07/2024 TÉRMINO: 22/07/2028 
Assinatura   : 23/07/2024 
Valor R$     : 30.240,00 (trinta mil, duzentos e quarenta reais) 
Dotação      : 158 - 10.002.13.392.1301.2073.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 121/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Fabio Bueno 07133223902 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 035/2024 - Chamamento Público nº 007/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO de profissionais para ministrar oficinas vinculadas ao espaço Artístico e Cultural 
Vigência     : INÍCIO: 23/07/2024 TÉRMINO: 22/07/2028 
Assinatura   : 23/07/2024 
Valor R$     : 13.860,00 (treze mil, oitocentos e sessenta reais) 
Dotação      : 158 - 10.002.13.392.1301.2073.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 122/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : 55.731.029 Marcelo Luiz Gouveia da Luz 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 035/2024 - Chamamento Público nº 007/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO de profissionais para ministrar oficinas vinculadas ao espaço Artístico e Cultural 
Vigência     : INÍCIO: 23/07/2024 TÉRMINO: 22/07/2028 
Assinatura   : 23/07/2024 
Valor R$     : 22.680,00 (vinte e dois mil, seiscentos e oitenta reais) 
Dotação      : 158 - 10.002.13.392.1301.2073.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 123/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : 40.732.088 Revenildo Farias Soares 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 035/2024 - Chamamento Público nº 007/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO de profissionais para ministrar oficinas vinculadas ao espaço Artístico e Cultural 
Vigência     : INÍCIO: 23/07/2024 TÉRMINO: 22/07/2028 
Assinatura   : 23/07/2024 
Valor R$     : 13.860,00 (treze mil, oitocentos e sessenta reais) 
Dotação      : 158 - 10.002.13.392.1301.2073.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 124/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : 55.647.730 Lucas Cornélio Astegher 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 035/2024 - Chamamento Público nº 007/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO de profissionais para ministrar oficinas vinculadas ao espaço Artístico e Cultural 
Vigência     : INÍCIO: 23/07/2024 TÉRMINO: 22/07/2028 
Assinatura   : 23/07/2024 
Valor R$     : 40.320,00 (quarenta mil, trezentos e vinte reais) 
Dotação      : 158 - 10.002.13.392.1301.2073.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 125/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : 55.047.250 Victor David Agostinho Fernandes 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 035/2024 - Chamamento Público nº 007/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO de profissionais para ministrar oficinas vinculadas ao espaço Artístico e Cultural 
Vigência     : INÍCIO: 23/07/2024 TÉRMINO: 22/07/2028 
Assinatura   : 23/07/2024 
Valor R$     : 20.160,00 (vinte mil, cento e sessenta reais) 
Dotação      : 158 - 10.002.13.392.1301.2073.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 126/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
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Contratada   : 55.673.278 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 035/2024 - Chamamento Público nº 007/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO de profissionais para ministrar oficinas vinculadas ao espaço Artístico e Cultural 
Vigência     : INÍCIO: 23/07/2024 TÉRMINO: 22/07/2028 
Assinatura   : 23/07/2024 
Valor R$     : 20.160,00 (vinte mil, cento e sessenta reais) 
Dotação      : 158 - 10.002.13.392.1301.2073.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 127/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : 54.571.833 Jose Eduardo Faria Sedlak 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 035/2024 - Chamamento Público nº 007/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO de profissionais para ministrar oficinas vinculadas ao espaço Artístico e Cultural 
Vigência     : INÍCIO: 23/07/2024 TÉRMINO: 22/07/2028 
Assinatura   : 23/07/2024 
Valor R$     : 20.160,00 (vinte mil, cento e sessenta reais) 
Dotação      : 158 - 10.002.13.392.1301.2073.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 128/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : 55.679.974 Gideao Matias de França 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 035/2024 - Chamamento Público nº 007/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO de profissionais para ministrar oficinas vinculadas ao espaço Artístico e Cultural 
Vigência     : INÍCIO: 23/07/2024 TÉRMINO: 22/07/2028 
Assinatura   : 23/07/2024 
Valor R$     : 20.160,00 (vinte mil, cento e sessenta reais) 
Dotação      : 158 - 10.002.13.392.1301.2073.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 129/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : 52.536.259 Amauri Rodrigues Pinheiro 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 035/2024 - Chamamento Público nº 007/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO de profissionais para ministrar oficinas vinculadas ao espaço Artístico e Cultural 
Vigência     : INÍCIO: 23/07/2024 TÉRMINO: 22/07/2028 
Assinatura   : 23/07/2024 
Valor R$     : 10.080,00 (dez mil e oitenta reais) 
Dotação      : 158 - 10.002.13.392.1301.2073.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 130/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : 13.619.962 Laercio Junior Aleixo 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 035/2024 - Chamamento Público nº 007/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO de profissionais para ministrar oficinas vinculadas ao espaço Artístico e Cultural 
Vigência     : INÍCIO: 23/07/2024 TÉRMINO: 22/07/2028 
Assinatura   : 23/07/2024 
Valor R$     : 30.240,00 (trinta mil, duzentos e quarenta reais) 
Dotação      : 158 - 10.002.13.392.1301.2073.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 131/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Construtora Construfort 
Licitação    : Concorrência nº 004/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para  de obras de reforma de Centro de Treinamento de Canoagem, 
localizado no Parque Linear Reinhard Maack, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 
Vigência     : INÍCIO: 24/07/2024 TÉRMINO: 23/07/2025 
Assinatura   : 24/07/2024 
Valor R$     : 392.000,00 (trezentos e noventa e dois mil reais) 
Dotação      : 162 - 11.002.27.812.2701.1025.4.4.90.51.00.000832 
Dotação      : 162 - 11.002.27.812.2701.1025.4.4.90.51.00.003000 
 
Contrato Nº  : 132/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Mislainy Reddig Novakoski 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 031/2024 - Chamamento Público nº 006/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO para prestação de serviços na área da saúde, por valores iguais ou inferiores 
àqueles ora estabelecidos, aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde e devidamente homologados 
Vigência     : INÍCIO: 24/07/2024 TÉRMINO: 23/07/2025 
Assinatura   : 24/07/2024 
Valor R$     : 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.3.3.90.34.00.00.000000 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.3.3.90.34.00.00.000303 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.3.3.90.34.00.00.003303 
Dotação      : 245 - 14.002.10.301.1001.3.3.90.34.00.00.000303 
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Contrato Nº  : 133/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratado   : Elizeu Silveira dos Santos 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 031/2024 - Chamamento Público nº 006/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO para prestação de serviços na área da saúde, por valores iguais ou inferiores 
àqueles ora estabelecidos, aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde e devidamente homologados 
Vigência     : INÍCIO: 24/07/2024 TÉRMINO: 23/07/2025 
Assinatura   : 24/07/2024 
Valor R$     : 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.3.3.90.34.00.00.000000 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.3.3.90.34.00.00.000303 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.3.3.90.34.00.00.003303 
Dotação      : 245 - 14.002.10.301.1001.3.3.90.34.00.00.000303 
 
Contrato Nº  : 134/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Odair José da Silva Serviços Ltda 
Inexigibilidade de Licitação nº 031/2024 - Chamamento Público nº 006/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO para prestação de serviços na área da saúde, por valores iguais ou inferiores 
àqueles ora estabelecidos, aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde e devidamente homologados 
Vigência     : INÍCIO: 24/07/2024 TÉRMINO: 23/07/2025 
Assinatura   : 24/07/2024 
Valor R$     : 60.600,00 (sessenta mil e seiscentos reais) 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.3.3.90.34.00.00.000000 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.3.3.90.34.00.00.000303 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.3.3.90.34.00.00.003303 
Dotação      : 245 - 14.002.10.301.1001.3.3.90.34.00.00.000303 
 
Contrato Nº  : 135/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Paulo Roberto Perez Produções 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 038/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para apresentação de show artístico com a Banda Vineyard, 
às 21h30min no dia 03 de agosto de 2024 com duração de 90 (noventa) minutos, na Praça 18 de Março, contendo sonorização com toda estrutura de 
iluminação, tela de led, palco e som, para cobrir a Festa de Ação de Graças à Colheita de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 
Vigência     : INÍCIO: 30/07/2024 TÉRMINO: 29/09/2024 
Assinatura   : 30/07/2024 
Valor R$     : 104.000,00 (cento e quatro mil reais) 
Dotação      : 131 - 10.002.13.392.1301.2073.3.3.90.39.00.00.000000 
Dotação      : 138 - 10.001.12.361.1201.2039.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 045/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Krenke Brinquedos Pedagogicos Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 036/2024 
Objeto       :Aquisição de parque infantil colorido em madeira plástica e brinquedos para atender a demanda nas escola da rede de educação infantil do 
município de Tibagi/PR 
Vigência     : INÍCIO: 24/07/2024 TÉRMINO: 23/07/2025 
Assinatura   : 24/07/2024 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 046/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Guartelá TBG Comércio e Serviços Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Objeto       : Aquisição de materiais de higiêne para os CMEI’s 
Vigência     : INÍCIO: 24/07/2024 TÉRMINO: 23/07/2025 
Assinatura   : 24/07/2024 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 366/2022 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Serviço Social da Industria - SESI 
Objeto       : Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicialmente fixado 
Assinatura   : 24/06/2024 
Valor R$     : 19.306,51 (dezenove mil, trezentos e seis reais e cinquenta e um centavos) 
Dotação      : 28 - 06.001.04.122.0401.2011.3.3.90.39.00.00.000511 
 
Oitavo Aditivo ao Contrato Nº  : 211/2021 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Romair Bueno - Me 
Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execuçãodos serviços de transporte escolar, em 160(cento e 
sessenta) dias,contados a partir do seu término até a data de 28/12/2024 e fica acrescido ao contrato original o valor de R$182.965,40 (cento e oitenta 
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e dois mil, novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos) que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula quarta do contrato 
original.  
Assinatura   : 19/07/2024 
Dotação      : 104 - 10.001.12.361.1201.1003.3.3.90.33.00.00.000131 
 
Quarto Aditivo ao Contrato Nº  : 212/2021 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Tramontim & Tramontin Junior Transportes Ltda 
Objeto       : O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execuçãodos serviços de transporte escolar, em 160(cento e 
sessenta) dias,contados a partir do seu término até a data de 28/12/2024 e fica acrescido ao contrato original o valor de R$45.820,80 (quarenta e cinco 
mil, oitocentos e vinte reais e oitenta centavos) que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula quarta do contrato original.  
Assinatura   : 19/07/2024 
Dotação      : 104 - 10.001.12.361.1201.1003.3.3.90.33.00.00.000131 
 
Sexto Aditivo ao Contrato Nº  : 213/2021 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Alcindo Mendes Machado Me 
Objeto       : O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execuçãodos serviços de transporte escolar, em 160(cento e 
sessenta) dias,contados a partir do seu término até a data de 28/12/2024 e fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 47.980,80 (quarenta e sete 
mil, novecentos e oitenta reais e oitenta centavos) que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula quarta do contrato original.  
Assinatura   : 19/07/2024 
Dotação      : 104 - 10.001.12.361.1201.1003.3.3.90.33.00.00.000131 
 
Sétimo Aditivo ao Contrato Nº  : 217/2021 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Pedro Carvalho dos Santos Presentes - Me 
Objeto       : O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execuçãodos serviços de transporte escolar, em 160(cento e 
sessenta) dias,contados a partir do seu término até a data de 28/12/2024 e fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 137.868,36 (cento e trinta e 
sete mil, oitocentos e sessenta e oito reais e trinta e seis centavos) que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula quarta do contrato 
original.  
Assinatura   : 19/07/2024 
Dotação      : 104 - 10.001.12.361.1201.1003.3.3.90.33.00.00.000131 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 075/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : RGM Business Ltda 
Objeto       :Fica alterada a marca/modelo inicialmente fixada, sem alteração de valores, passando a ser: BUDNY MODELO BDY3040SL 
Assinatura   : 25/07/2024 
 

 

DECRETO Nº 1351/2024  

 
SÚMULA: Declara de utilidade pública para fins de constituição de servidão 

administrativa de uso em favor da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, 

o imóvel abaixo especificado. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, inciso V, da 

Lei Orgânica do Município e com o disposto nos Arts. 2º, 5º, alíneas “e” e “h” e 6º, do Decreto Lei Federal nº 3.365/41, com as alterações da Lei nº 

2.786/56, em consonância com o Contrato de Concessão para Exploração de Serviços Públicos de Abastecimento de Água:  

 

DECRETA 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de constituição de servidão administrativa de uso pela Companhia de 

Saneamento do Paraná - SANEPAR, a área de terra abaixo descrita, bem como as benfeitorias que possam sobre ela existir, com fulcro nos Artigos 2º, 
5º, “E” e “H” e 6º, do Decreto-Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.  

 
OBJETO: UTILIDADE PÚBLICA 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Tibagi ou a quem de direito pertencer 
Município: TIBAGI             UF: PARANÁ 
Comarca: TIBAGI 
Certidão de Registro: MATRÍCULA Nº 1.370, da 1ª Circunscrição do Cartório de Registro Imobiliário de Tibagi - PR 
Área: 222,04 m²    

 
 

SITUAÇÃO: Área destinada ao reservatório de água, instituída no imóvel constituído pelo terreno rural, sob nº 28, situado no lugar 
denominado Gleba Cercadinho, neste município, constante da Matrícula nº 1.370, da 1ª Circunscrição do Cartório de Registro Imobiliário de 
Tibagi - PR, com a seguinte DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição no vértice 0=PP de coordenadas N = 7.276.956,31 m e E = 536.526,24 m; 
localizado no alinhamento predial da Rua dos Imigrantes esquina com a Rua David Federman; deste, segue com azimute 133°31'08" e 
distância de 10,00m até encontrar o vértice P1 de coordenadas N = 7.276.949,43 m e E = 536.533,48 m; deste, segue com azimute de 
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223°29'37" e distância de 19,22m até encontrar o vértice P2 de coordenadas N = 7.276.935,46 m e E = 536.520,23 m; deste, segue com 
azimute de 312°02'03" e distância de 4,76m até encontrar o vértice P3 de coordenadas N = 7.276.938,65 m e E = 536.516,69 m; deste, 
segue com azimute de 220°59'59" e distância de 5,21m até encontrar o vértice P4 de coordenadas N = 7.276.934,72 m e E = 536.513,27 m; 
deste, segue com azimute de 311°05'29" e distância de 5,47m até encontrar o vértice P5 de coordenadas N = 7.276.938,32 m e E = 
536.509,15 m; deste, segue com azimute de 43°31'08" e distância de 24,82m até encontrar o vértice 0=PP, ponto inicial da descrição deste 
perímetro, perfazendo uma área de 222,04m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, a partir das estações ativas da RBMC de Curitiba-UFPR Cód. 93970, de coordenadas N 7.184.223,310m e E 677.878,515m, 
Guarapuava-PRGU Cód. 96049, de coordenadas N 7.192.442,097m e E 450.952,308m e encontram-se representadas no sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central 51°WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes, distâncias, áreas e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM. 

 

Art. 2º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais 

necessários para as efetivações das instituições de servidão na área descrita no artigo 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente. 

 

Art. 3º - Fica reconhecida a conveniência das constituições das servidões em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, 

para os fins indicados, o qual compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de execução e manutenção da área descrita no artigo 

1º deste Decreto. 

 

Art. 4º - Os proprietários da área atingida pelo ônus da servidão limitarão o uso e gozo das mesmas ao que forem compatíveis com as 

existências das servidões, abstendo-se, consequentemente, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que causem danos à mesma, 

incluídos entre eles os de erguer construções, fazer plantações de elevado porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com veículos pesados. 

 

Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando necessário, a urgência a que se refere o 

art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e suas alterações. 

 

Art. 6º - O ônus decorrente das instituições de servidão da área a que se refere o artigo 1º deste Decreto, ficará exclusivamente por conta da 

Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR. 

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 31 de julho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 12-2024 
 

Ratifico, por este termo, a dispensa de licitação nº 12/2024 com a empresa L. DA CRUZ MACHADO JUNIOR & CIA LTDA, CNPJ 10.442.702/0001-89, 
referente a serviços de manutenção e assistência técnica dos computadores e dos equipamentos de informática do TIBAGIPREV, para prestação de 
serviços de manutenção e assistência técnica nos computadores e nos equipamentos de informática, designados por hora técnica, no valor da hora 
técnica de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) a hora técnica fracionada em 60 minutos para fins de pagamento, limitada em até 122 horas para o período 
contratual de 12 meses a partir da data da publicação do contrato, considerando a necessidade do TIBAGIPREV de manutenção e de assistência 
técnica de informática por empresa especializada, com fulcro no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, da indicação orçamentária e do parecer jurídico. 
 
Tibagi, 30/07/2024. 
 
 
      NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                  JOSEMAR SCHERAIBER                                              DANIELA CRISTINE NOWAK 

  DIRETOR-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                   DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 12-2024 
 

Ratifico, por este termo, a dispensa de licitação nº 12/2024 com a empresa L. DA CRUZ MACHADO JUNIOR & CIA LTDA, CNPJ 10.442.702/0001-89, 
referente a serviços de manutenção e assistência técnica dos computadores e dos equipamentos de informática do TIBAGIPREV, para prestação de 
serviços de manutenção e assistência técnica nos computadores e nos equipamentos de informática, designados por hora técnica, no valor da hora 
técnica de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) a hora técnica fracionada em 60 minutos para fins de pagamento, limitada em até 122 horas para o período 
contratual de 12 meses a partir da data da publicação do contrato, considerando a necessidade do TIBAGIPREV de manutenção e de assistência 
técnica de informática por empresa especializada, com fulcro no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, da indicação orçamentária e do parecer jurídico. 
 
Tibagi, 30/07/2024. 
 
 
      NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                  JOSEMAR SCHERAIBER                                              DANIELA CRISTINE NOWAK 

  DIRETOR-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                   DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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